
S.R. DA SOLIDARIEDADE SOCIAL, S.R. DA SAÚDE
Despacho n.º 198/2015 de 26 de Janeiro de 2015

O Decreto Legislativo Regional n.º 16/2008/A, de 12 de junho cria a rede de cuidados
continuados integrados da Região Autónoma dos Açores, que constitui parte integrante do
sistema regional de saúde e do sistema de proteção social.

O artigo 12.º do diploma acima identificado estabelece que a prestação de cuidados
continuados integrados é assegurada por unidades de internamento, equipas hospitalares e
equipas domiciliárias.

De acordo com o mesmo artigo constituem unidades de internamento as unidades de média
duração e reabilitação, as unidades de longa duração e manutenção e as unidades de cuidados
paliativos.

Existem dois tipos de equipas hospitalares, as equipas de gestão de altas e as equipas
hospitalares de suporte em cuidados paliativos. Igualmente existem dois tipos de equipas
domiciliárias, as equipas de apoio integrado domiciliário e as equipas comunitárias de suporte
em cuidados paliativos.

Considerando a proposta da Coordenação da Rede Regional de Cuidados Continuados
Integrados procede-se à criação das unidades de internamento, das equipas hospitalares e das
equipas domiciliárias.

Assim, o Governo Regional, pela Secretária Regional da Solidariedade Social e pelo Secretário
Regional da Saúde, nos termos do número 1 do artigo 29.º do Decreto Legislativo Regional n.º
16/2008/A, de 12 de junho, determina o seguinte:

1. São criadas as unidades de internamento de média duração e reabilitação (IMD) e de longa
duração e manutenção (ILD), constantes do quadro seguinte:

ILHA LOCAL IMD ILD
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2. São criadas as unidades de cuidados paliativos, nos hospitais da Região que constam do
quadro seguinte:

ILHA UNIDADE DE SAÚDE UCP
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3. São criadas as equipas hospitalares, designadamente as equipas de gestão de altas e as
equipas hospitalares de suporte em cuidados paliativos, com a constituição seguinte, por
hospital:

a) Hospital do Divino Espírito Santo de Ponta Delgada:

i) Equipa de gestão de altas:

- Marlene Estácio – Médica;

- Teresa Eloi – Médica;



- Helena Soares – Técnica Superior de Serviço Social;

- Maria de Deus Ferreira - Enfermeira;

- Nadine Pironet - Enfermeira.

ii) Equipa hospitalar de suporte em cuidados paliativos:

- Maria Rosário Vidal – Médica;

- Ana Cordeiro – Médica;

- Teresa Flor de Lima – Médica;

- Nélia Coutinho - Farmacêutica;

- Cornélia Pires – Médica;

- Leonidia Silva – Enfermeira;

- Cristina Couto – Enfermeira;

- Marco Mendonça – Enfermeiro;

- Ana Teresa Jordão – Psicóloga;

- Margarida Moura – Médica;

- Paulo Borges – Padre.

b) Hospital de Santo Espírito da Ilha Terceira:

i) Equipa de gestão de altas:

- Almerindo Rego – Médico;

- Maria dos Anjos Pires - Enfermeira;

- Joana Saúde – Técnica Superior de Serviço Social.

ii) Equipa hospitalar de suporte em cuidados paliativos:

- Alexandra Freitas – Médica;

- Sónia Pedroso - Enfermeira;

- Xénia Aguiar - Enfermeira;

- João Lemos – Psicólogo.

c) Hospital da Horta:

i) Equipa de gestão de altas:

- António Goulart – Médico;

- Fátima Borges - Enfermeira;

- Lúcia Silva – Técnica Superior de Serviço Social.

ii) Equipa hospitalar de suporte em cuidados paliativos:

- Jorge Câmara – Médico;

- Lina Isabel Oliveira Nunes – Enfermeira;



- Ana Margarida Silva. – Psicóloga.

4. São criadas as equipas domiciliárias, designadamente as equipas de apoio integrado
domiciliário e as equipas comunitárias de suporte em cuidados paliativos, com a distribuição
seguinte:

a) Uma equipa de apoio integrado domiciliário na ilha de Santa Maria, cinco equipas na ilha de
São Miguel, duas na ilha Terceira, uma na ilha do Faial, três na ilha do Pico, duas na ilha de São
Jorge, uma na ilha da Graciosa, uma na ilha das Flores e uma na ilha do Corvo.

b) Uma equipa comunitária de suporte em cuidados paliativos na ilha de Santa Maria, cinco
equipas na ilha de São Miguel, duas na ilha Terceira, uma na ilha do Faial, uma na ilha do Pico,
uma na ilha de São Jorge, uma na ilha da Graciosa e uma na ilha das Flores.

5. O presente despacho produz efeitos no dia 1 de janeiro de 2015.

23 de Janeiro de 2014. - A Secretária Regional da Solidariedade Social, Andreia Martins
Cardoso da Costa. - O Secretário Regional da Saúde, Luís Mendes Cabral.


